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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do( a) Pregoeiro(a) e Membrosda equipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 03010222/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exig.ências deste Edital. A presente licitação será no site 
www .licitafariasbrito.com.br. 

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ··ar e prote~ore~, 
incluindo os serviços de troca, alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento 
das necessidades dos veículos e máquinas pesadas vinculados às de Farias Btifo/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.1.·0 edital está disponívelgratuitament(3 nos sítios: 
www .fariasbrito.ce.gov. br/I icitacoés 
https:/fmunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 
22. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

3.1. INIGIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de janeiro de 2023, a partir das t7h. 
3.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 dejaneirode 20~3, às 9h30min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTADEPREÇOS: 24 de janeiro de 2023, às 10h. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasflia/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do· certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. 0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
02 01 04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 02 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 03 20.122.0002.2.011.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 04 04.122.00022.012.0000 3~3.90.30.00 1500000000 

.. 

02 06 26.122.0002.2.016.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
02 06 26.122.0022.2.017.0000 3.3.90.30.00 ...... 1500000000 
02 07 13.122. 0002. 2. o 18. 0000 3.3.90.30.00 . 1500000000 
03 01 12.122.0002.2.020.0000 3.3.90.30.00 1500100100 

.. 

1500100100 
1540000000 

03 01 12,361.0039.2.024.0000 3.3.90.30.00 1542000000 
1553000000 
1571000000 

03 01 12.361.00402.027.0000 3.3.90;30.00 1500100100 
.. 

. . 1540000000 
03 01 12 .362.0039.2.029.0000 ... 3.3.90.30.00 1500100100 

... 

03 ·.· 01 12,364.0039.2.030.0000 3,3.90.30.00 .· .. 1500100100 

03 01 12.365.0041.2.031.0000 3.3.90.30.00 1540000000 
. . .. 1542000000 

04 01 10.122.0002.2.036.0000 3.3.90.30~00 1500100200 
.· 

1500100200 04 01 10.301.0025.2.041.0000 
... 

3.3.90.30.00 
1600000000 

04 01 10.301.0025.2.043.0000 3.3.90.30.00 1600000000 

04 01 10.302.0024.2.046.0000 3.3.90.30.00 1500100200 
1600000000 

.·. 

. · . . · . 

04 01 to .304.0021~2 .049,0000 .· 3.3.90.30.00 < 1600000000 
05 01 08.122.0002,2.052.0000 3.3.90.30.00 

.. 

1500000000 
05 .. 01 08 .243.0002.2 .055:0000 

.. 

3.3:90~30.00 ······· 
.· . 

1500000000 . 
.... 

.. •·• . 
1500000000 05 01 08.244.0031.2.058.0000 ; 3.3.90.30.00 . 

· .. • 

....... . . 1660000000 
... .... . 

·· .. •· 1500000.000 ... 

,. 05 01 08.244.0032.2.061.0000 3.3.90.30.00 1660000000 
1661000000 

05 01 08.244.0033.2,062.0000 3.3:90.30.00 1500000000 
. 1660000000 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1.0sinteressados em participar destecertame deverão estarcredenciados junto ao Portal de 
Compras do··Município de. Farias .Brito/CE, c;om suporte técnico dosiste(J1aGMTf:CNQF9GIA 
(GM TECNOLOGIA& INFORMAÇÃO L TOA'. -Avenicja República do Líbano, n;º g5t, Salél.1408 -
Recife/PE, inscritanoGNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar a página www.licitafariasbrito.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "camp 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
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6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.4.1 Os licitantes que desejarem concorrer junto ao LOTE 02, deverão possuir dentro do 
seu ramo de atividade, além de comércio de pneus e similares, o~ serviços correlatos, 
como troca, alinhamento e balanceamento com sede no raio máximo.de 70 km (setenta 
quilômetros) de distância da Cidade de Farias Brito/CE, dispondo de espaço físico coberto, 
fechado com piso adequado para acomodação segura dos veículo~, entre outros 
aparelhamentos necessários para a execução dos serviços, sob pena de de$classificação 
de sua proposta junto ao referidoslote~ 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal ··e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de .acesso peló licitante é de sua. responsabilidade exclusivc;i; incluindo 
qualquer transação ~fetuàda diretameQie ou .porseü rªpresentante; não cabe~do ao provedcx·do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade poreventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, aiíldaqüe por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá sercomunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação tio 
momento dahabilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá §er esclarecida 
através da empresa· associada {mencionada no item acima) pelo. telefone (EJ1} 3877-1397, Ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedadªs ªmprªsárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por a,çqe~, anônima é 
limitada) e de sociedades . $imples, associações, fundações e sociecla9es coopªrativas 
regularmente estabelf}cidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de .~ornecedore~ da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito,.e que satisfaçam atadas as condições dalegislação em vigor 
e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitaç~o cqm suas condições de .. habilitação vipculªdas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, adeclarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4.··· Poderá participar desta licitação .toda e qualquer pessoa.física e Jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empre~ªs de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n. 0 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS IDAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de. 
Compras do Município {Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.co;t.brJ. -
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.0 123/2006. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. , 
6.8. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 



6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 DA FORMA DE ··· APRESENTACÃO . DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7 .1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação éxigicfos neste ~ditai. 
Com relação à proposta inicial, basta que a m(3sma seja cadastrada (preepchida); cqm a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabeleçidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário. o envio da proposta inicial e.orno arquivo 
digitalizado em anexo. 
7.1~1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá pre.enchera ''DE!scriçãp Detalhada 
do Objeto .Ofertado", devendo constar gs dados necessários ao exame qe adêqüabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de há9ilitélçãp (3Xigiqps neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município; 
através do SistemaGM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbritp.cpm.br; 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nostermos do 
Art. 43, § tº, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", de.verá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitéado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto npANEXO 1 - TERMO DEHEFERÊNGIAdeste Edital; 
b) PreÇoglobaldo lote.cotado em algarismos; 
c) ·Prazo de validade dàproposta,· que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7 .5. O licitante deverá informar a condição de microempresa {ME}ou eíllpr(3Sél.de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.0 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dian~te·. da -· 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte d 
próprio licitante. 

'· 



7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento.dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanças, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentosde habilitação exi.gidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnolog.ia, no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico· W\ft/W .licitafariasbrito.com.br,< até a data é horário estabelecidos no item 3.2· deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado 9Jicitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observadaa ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. t. Abertas as propostas, o{a) pregoeiro( a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real portados ()S participal)tes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reai~, com até 2 (çtuas)casas clecimais.em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando foro caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas·. classificadas· peto(a} pr$goelro(a) ~ 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na. elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo r - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígraf~; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite m~ximo cqnstante no 
Termo deReferência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item. deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizadaa fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá redllzi-lo a um ··valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8;5.1. Fore111 elabo.radas em desacordo com os termos deste Editale de. ~eus anexos; quetforem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveisou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(·ª o 
licitantes. .r 
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9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance Já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serãoinformados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao( a} pregoeiro( a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro( a} e o sistema no decorrerda etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados; 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 1 O {dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada soment~ decorrid(:lS 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletl"pnico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da p~rda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ol.f da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e .Fechadp", nos termos do 
Art •. 31, incisollc/c Art. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observadoos segúintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçªoHde 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no. item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaUcaniente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos}, o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os au.tores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento} superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de qüetrata. o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
Classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 1 
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sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 
9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.0 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do Item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelosistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as d~mais licitantes {ME ou EPP) que .se 
en.contrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação/para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empr~sas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, serárealizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá.apres~ntarm~lhor ofêrta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como uni dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas. iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputaaberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fasede disputá. 

1o.o DO LICITANTE ARREMATANTE E DÀ NEGOCIA.CÃO DA PROPOSTA 
1 O.t. Ence.rrada a etapa d~ envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a}de\lerá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 9 melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelps demais 
1 icitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro( a) examinará a propostc~ elassífipada em 
primeiro lugar quanto àadequação ao objeto e à compatibilidade do preço .e.rn relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 0 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado J 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 6J"1 



10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas; rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicás, quantitativos, . devendo ser indicad9 a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativa§ ao bem ofertado. 
11. 1.1. A apresentação da proposta· em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da datcF da. sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta comquantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônüs atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e .previdenciários pertiqentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta nãocaberádesistência. 
11.7.1; No pregão eletrônico, a qesistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública {Art. 26, § 6°, do Decreto Federal 1'1.0 10.024/2019) c/c entendirnento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.t~ OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DAS.f:GljJNTE 
FORMA: 
a} Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamenteregistraqpnaJurtta Qornercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em . 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelot·· rg
competente, quando a atividade assim o exigir; 
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~)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto.· da licitação, sendo esta .. · feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por. pessoa(s) jurídica(s} de direito públicopu privado. 
Nos casos de atestado emitido porpe$soajurídica. de· direito privado; >este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhadóde documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual aoopj.eto 
!icitado·mas sim.compatíveis, conforme disposto no Acórdão1.942/2009, Plenário;.. TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,. empregados 
menores de 18 (dezoito} anos em trabalho noturno, perigoso ou insalljbre ~ rpenores de t6 
(dezesseis} anos em q uàlquer trabalho, salvo na condição de aprendiz à partir cJEl 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento,.da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo· restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa,· da empresa 
de pequenoporte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art; 34, datei FeçJeral n.º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da .convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 123/2006, devendo ser enviada a referida 
documentação via e-mail ou pela plataforma do bllcompras.com. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado 7º·. (.a) ·' 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO ' 
! 
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14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
ponstante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na . ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia é hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do diréito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15. t. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências de.ste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos cqnstantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registradanOsistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E·DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ào(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereçoJicitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Portal de Compras, através do Site ww\IV.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.~. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados,· os interessados . deverão sé identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome .do representante que pediu·· esclarecimentos, ~e pés~oajyrídica e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações parª contato (epçfereço completo, 
telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail .· 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. ~~~ / 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessad~ 



16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes . 
. 16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratarde rnat~rici .cl.e ordem pública. 
16.9. A impugnaçãonãoipossüí efeito suspensivo e caberá ao(à)Pregq(3iro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto.se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo própriodo Portal de Comprªs, qu(3ndo lhe será concedido o prazo 
de 3 .(três) dias úteis para apresentação das.razões por e.scrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site vvww.licitafariasbrito~com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os derpais JicitantesJicarn desde· logó convic{ados a J~presentar 
contrarrazões dentro de· igual prazo, que começará a contar a partir do térrnino dó prªZ.o do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não .. serão conhecidos os recursos intemp~stivós e/ou subscritos por representant~ nêo 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo propof)ent(3. 
17.:rA ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17 .1 deste. edital, importará na decadência desse>.dir(3ito· e o(a) 
Pregoeiro( a) estaráautorizado a adjudicar o objeto ao licitante d~claréldovef'lp~d9c 
17.4 O acolhimento de recurso importªrá na invalidaçãq apena§ dos ªto§ insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar~se"."á conhecirnentq aqs licitantes, no 
endereço eletrônicoconstante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICACÃO E DAHOMOLO.GACÃO 
18. t. A adjudicaçãod(lr-se-ápeto(a)pregoeiro(a) quando.não ocorrer interpqsição de. recursos. 
Caso contrário, a adj.udicação ficará a cargo da autoridade.comp(3tente. 
18.2.A homologação da lieitação éde responsabilidadedaaut()ridadecompetente e só poderá 
ser. realizada depois da adjudicaçãq do objeto ao vencedor; 
18.3 .. No CélSO de interposição de recurso, sendo a .adjudicação da competência do Jitµ.lar da 
origem desta licitação,. decidido ·o recursar este homologará Cl julgamento do{a)pregoeiro(a) e 
adjudica~á o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular dá origem desta. licitação se reserva ao direito .de nãó homoJqgar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, / 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração f~ 
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ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida aprévia defesa: 
J - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão serrecólhidas et11 qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruçõesfornecidaspela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exerpício, por d ia de atraso ria prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesrno, limi~adaa 10% (dezporcentd)do (llesmoVeilór; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qyalquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificadanasdemais alíneas deste inciso, aplicada.em 
dobro na reincidência; 
e} de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigirql.Jalqtier 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos. 5 ( cinco}dieª 
que se seguirem à data da comunicação formaldà rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação ·em licitação e impedimento de contratar com ··.o 
Município de Farias Brito,porprazonão superiora 2(dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para lieitar ou contratar.com a AdminiªtraçãqPút)Jica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promóvidá a: reabilitàção 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; depois do ressarcimento â AdrJ1inistração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada>com base no ineiso 
~mterior; 
19.3 No processo de aplicação de penalidedes é assegurado o direito ao contraditório<e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco} dias úteis parª as sanções previstas nos inciªq~l,Jl e lU 
do item 19.2 supra e 1 O (dez) dié3s corridos .para a sanção previstê}nO inciso IV do meªmoitem: 
t9.4 O valor da multa aplicadadey-eráser rec9lhido ao Tesouro Municipal no prazo de S(cin90) 
dias a contar . da notificaçãp ou decisão• do recurso .. ·Se. o valor da multa não fot.Pª~9~ ou 
dep9sitado, ·será automaticamente descontado d? pagamento. a qu~. a Cqptratªd~ fizerj~ª·· Em 
caso dEl inexistência ºli insuficiência de crédito da Contratada, () valqr devi.go será .. Gobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cóbrado rnedianteprocesso de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisca~ 
recolhimento de quaisquer tributos. ú\J" 



19.6. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento.total da obrigação assumida. 
19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demaisHcitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Cdntrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a.partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual perío(jo, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, aindaassim, se devidélmente justificado e apeito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão. ser rn<.mtidas pela contratada durante todo o período da 
contrcitação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovaras condições habilitatórias co~sigr1adas n.e.$t(3 edital, 
ou recusar~se a assinar o contrato, poderá ser ccmvidado outro licitaritefpelp(a) preggei[(){a), 
desde que respeitada à ordem de classificélção, para, depois de comprovados os requi,sitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o cóntrató. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e· dempis c9ndiçõ~s 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste (3ditàL 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa nécêssariamente em contratação, poden(jq a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la P(.)[ilega,lidapê cJ:e qfíciópu por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentªda, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada a,o(a) prego(3iro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fa~E:}· da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer óu a c9m.p.lementar a instrução do processo 
licitatório,. vedada a .inclusão. posterior de .documentos· que .deveriam constar originariamente ·na 
proposta e na documentação.de habilitação~ 
21.3. O d~scumprimento de prazos estabelecido~ neste edital e/ou pelo( a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃOou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida cio licitant(3; ainda que se 
frate de orig.inais .. 
21.5. Na contagem dqs prazqs estabelecidos neste edital excluir-se-ã9 o~ cji9~ qeiníció e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão7a sua · 
proposta. 

( 
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21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat do Pqrtal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendd O certame. 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, comoJorma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo( a) pregoeiro(a), nos termos> da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçõe§ no. sistema eletrônico, ficandore§ponsável 
pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema. ou de sua descoriex~o; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA rªlatiVC! ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, iao~ impedimentos de participação · 09 ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitaré3 o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, independentefJIE?nte 
daé!doÇão de providências quanto à responsabilização penal. 
21. 15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes d~ste edital 
seráa da Comarca de Farias Brito, Estado dq Ceará. 

22.1. Constituem anexos deste edital, deleJazendo parte: 
ANEXO 1-Termode Referência (OrçamentoBásico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV- Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 10dejaneiro.de 2023. 

Tiago~te 
Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, incluindo os serviços de troca, 
alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos 
veículos e máquinas pesadas vinculados às Unidades Gestoras do Município de Farias 
Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores 
deve-se à necessidade de promover a substituição dos mesmos quando estiverem 
desgastados ou danificados, bem como de executar os serviços de troca, alinhamento e 
balanceamento, quando for o caso, visando manter em perteito estado de 
funcionamento os veículos e máquinas pesadas vinculados às Unidades Gestoras do 
município. 

2.2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO (DISTÂNCIA MÁXIMA- EXCLUSIVO PARA O LOTE 02) 
2.2.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, não possui estrutura física poro receber 
todos os pneus e armazená-los, por essa razão o fornecimento e os serviços serão 
realizados de forma parcelada mediante envio da autorização de fornecimento ao 
futuro contratado. 
2.2.2. Da forma usual em mercado quando da aquisição de pneus, realizar-se-ão os 
serviços de troca, alinhamento e balanceamento (exclusivo para o lote 02), tal condição 
atende o disposto no inciso Ili, do art. 15, da Lei n.º 8.666/93. 
2.2.3. Os licitantes que desejarem concorrer junto ao LOTE 02, deverão possuir dentro do 
seu ramo de atividade, além de comércio de pneus e similares, os serviços correlatos, 
como troca, alinhamento e balanceamento com sede no raio máximo de 70 km 
(setenta quilômetros) de distância da cidade de Farias Brito/CE, dispondo de espaço 
físico coberto, fechado com piso adequado paíO acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários para a execução dos serviços, sob pena de 
desclassificação de sua proposta junto ao referidos lote. 
2.2.4. A exigência referente à contratada possuir equipamentos e instalações no raio 
máximo especificado no item anterior se faz necessária tendo em vista a obtenção da 
proposta mais vantajosa para o município, pois, se a distância entre a sede e o local da e 
execução dos serviços for maior que a determinada, a vantagem do "menor preço" 
ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento dos veículos 
para troca e substituição dos mesmos, bem como dos serviços, que em mercado privado 
são tratados em conjunto, sendo tal condição de conhecimento público. 
2.2.5. A restrição ora citada não fere os princípios expostos na Lei n.º 8.666/93, já que o 
inc. 1, do § 1 º, do art. 3º do diploma em exame, apresenta que não são admitidas 
restrições que sejam irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa-se a 
relevância e pertinência de tal condição, considerando a \)geográfica temos$' 

- ... ~ . ' 
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leque considerável de licitantes aptos a fornecerem os produtos e prestarem os serviços 
junto a Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 

2.3. DIVISÃO POR LOTES 
2.3.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para o 
pleno funcionamento das diversas secretarias e órgãos das Unidades Gestoras do 
município, torna-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens 
relacionados e distribuídos em lotes consta neste Termo de Referência. 
2.3.2. O não parcelarnento do objeto ern itens, ou seja, a compra por iate, nos termos do 
art. 23, § l º, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem o finalidade de reduzir o caráter competitivo do licitação, visai tão 
somente, assegurar a gerência seguro do contratação, a competição necessária em um 
processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. 
2.3.3. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" 
em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja/ estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devido 
especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive os regras mercadológicas para 
a prestação dos serviços, de modo o não prejudicar o concorrência entre os 
participantes, mantendo o competitividade necessário à disputo. 
2.3.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria o coordenação das atividades/ pois a(s} Secretario(s) 
solicitante{s} não conto{m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado númeíO de contratos. Desta feito, optamos pelo cíitério de julgamento "Menor 
Preço por Lote", contudo, havendo a divisão/ como já mencionado, com base no 
semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento 
dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, 
com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, 
de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e 
solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 
ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do 
Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.3.5. No que diz respeito ao Princípio do Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega o Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa de preços a sert 
pagos pela Administração. ~ 
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3. ESPECIFICAÇÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item Especificação 
. Valor 

Umd. Total Unitário Valor Total 

Lote 01 - Pneus e Câmaras de Ar - Motocicletas 
1 Pneu 90/90-19 M-C 52 P dianteiro Und 6 360,00 2.160,00 
2 Pneu 110/90-1 7 M/C 60 traseiro Und 6 420,00 2.520,00 
3 Pneu 80/100-18 NT dianteiro Und 6 240,00 1.440,00 
4 Pneu 90/90-18 MT traseiro Und 6 252,00 l.512,00 
5 Câmara de ar80/100-18 NT dianteiro Und 6 40,00 240,00 
6 Câmara de ar 90/90-18 MT traseiro Und 6 40,00 240,00 
7 Câmara de ar 90/90-19 M/C 52 dianteiro Und 6 40,00 240,00 
8 Câmara de ar 110/90 - l 7 M/C 60p traseiro Und 6 40,00 240,00. 
9 Pneu 275 - 18 dianteiro Und 6 83,00 498,00 
10 Câmara de ar 275 - 18 42 dianteiro Und 6 40,00 240,00 

9.330,00 
lote 02 - Pneus incluindo os serviços de troca, alinhamento e balanceamento 

Pneu 175/70 Rl 3 Und 22 432,00 9.504,00 
2 Pneu 700/16 í Und 20 í 965,00 19.300,00 
3 Pneu 175/70 Rl 4 Und 49 520,00 25.480,00 
4 Pneu 185/70 Rl 4 1 Und 34 526,00 17.884,00 
5 Pneu 185/65 Rl 5 Und 23 572,00 13.156,00 
6 Pneu 175/65 Rl 4 Und 48 487,00 23.376,00 
7 Pneu 215/65 Rl 6 Und 12 771,00 9.252,00 
8 . Pneu 165/70 R14 Und 62 1 501,00. 31.062,00 . 
9 Pneu 205/70 R15 Und 24 951,00 22.824,00 
10 Pneu 265/70 Rl 6 Und 13 1.213,00 15.769,00 
11 Pneu 225/65 Rl 6 Und 20 1.186,00 23.720,00 
12 Pneu 215/75 R16 Und 48 987,00 47.376,00 
13 Pneu 235/75 R15 radial Und 4 867,56 3.470,24 

262.173,24 
lote 03: Pneus e Câmaras de Ar - Veículos de Médio e Grande Porte 

1 Câmara de ar 900/20 Und 160 170,00 27.200,00 
2 Câmara de ar 750/16 Und 22 110,00 2.420,00 
3 Pneu radial 1000x20 Und 36 3.315,00 119.340,00 
4 Câmara de ar 1000X20 Und 32 l 187,00 5.984,00 
5 Pneu 275/80 R22.5 Direcional Und 64 2.895,00 185.280,00 
6 Pneu 27 5/80 R22.5 Eixo de Tra ão Und 96 3.250,00 312.000,00 
7 Pneu 215/75 Rl 7.5 Direcional Und 56 1.365,00 76.440,00 
8 1 Pneu 215/75 Rl 7.5 Eixo de Tra ão Und 72 1.695,00 122.040,00 
9 Pneu 900/20 Direcional Und 32 1.708,00 54.656,00 
1 O Pneu 900/20 Eixo de Tra ão Und 48 2.041,90 98.011,20 
11 Pneu 750/16 Direcional Und 14 977,00 13.678,00 
12 · Pneu 750/i 6 Eixo de Tra ão Und 8 1.389,00' 11.l 12,00 
13 Pneu 235/75 17.5 Direcional ! Und 16 1.460,00 23.360,00 
14 Pneu 235/75 17.5 Eixo de Tra ão Und l(l 1.880,00 30.080,00 

1.081.601,20 
lote : 04 - Pneus e Câmaras de Ar - Máquinas Pesadas 
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1 Pneu 17.5 L-2/C-2 - 25 traseiro Und 24 1 8.148,00 195.552,00 
2 Pneu 18.4/15-34 traseiro Und 6 6.980,00 41.880,00 
3 Pneu 12.5/80- l 8 dianteiro Und 13 1 2.950,00' 38.350,00' 
4 Câmara de ar 18.4/15-34 Und 8 603,00 4.824,00 
5 Câmara de ar KM 24 l Und 32 393,00 12.576,00 
6 Câmara de ar 12.5/80-18 Und 10 216,00 2.160,00 
7 Pneu 1 .400-24 Und 16 6.517,00 104.272,00 
8 Pneu 1 .300x24 Und 13 4.900,00 63.700,00 
9 _Câmara de ar 1300 Und 16 393,00' 6.288,001 
10 Câmara de ar 17.5-25 Und 16 522,00 l 8.352,00 

477.954,00 
lote : 05 - Protetores de Aro 

1 Protetor de aro 20 Und 120 63,00 7.560,00 
2 Protetor de aro 1 6 Und 20 50,00 1.000,00 
3 Protetor de aro l 000x20 Und 34 63,00 2.142,00 
4 Protetor de aro 25 Und 16 135,00 2.160,00 

1 12.862,00 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes e sites 
especializados no ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução 
Normativa n.º 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 1~843.920,44 (um milhão 
oitocentos e quarenta e três mil novecentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos). 
Como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação, foi 
utilizada o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da 
supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31 /12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à 
sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada, inclusive quanto ao frete. 
5.2. Os produtos deverão ser fornecidos nas seguintes especificações: Pneus de 
fabricação nacionat de primeira linha, novos de fábrica, não remoldados, não 
recauchutados, não recobertos, não frisados ou recondicionados, com certificado do 
INMETRO, atendendo todas as normas da ABNT, com garantia de 05 {cinco) anos, no 
mínimo, e contra defeitos de fabricação. 
5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (cÍ~z} 

\ 
\ 
\ 
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recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.4. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.5. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.6. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.7. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.7.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
5.8. A montagem dos pneus nas rodas e a prestação dos serviços de troca, alinhamento 
e balanceamento junto aos veículos pertencentes ao Lote 02, serão realizadas nas 
dependências da futura contratada. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9 .1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contmto(sJ será exercida 
formalmente designado pelo(a} ordenador(a} 

por representante da Administração, 

de despesas, para ac~mpan? 
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execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscaiização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceims, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender os exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica/ que será regido pelo Decreto 
n.º l 0.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/ 20021 subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

(· 
1 Farias Brito/CE/ 06 de janeiro de 2023. 

~ . 'ª 
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Gregorio Alves da Cunho\ Filho 
Ordenador(a) de DespG(\SaS 

Fundo Geral ~ 

Aliomar Liberali · de Almeida Júnior 
Ordenador{ ) de Despesas 

Secretaria Munic pai de Educação 

Maria Morei e do Nascimento 
Ordenador( ) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 

~ 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº .10.~20/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.01.10.2. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados .no Anexo 1, caso sejamos vencedor( es) da presente Licitação. 

OBJETO: Aquisição de p.neus, câmaras de ar e protetores, incluind.o os serviços 
de troca, alinhamento e b<llanceamentQ, destinados ao atendimento das necessidades dos 
veículos e máquinas pesadas vinculados às de Fari(is Brito/CE, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 

.. Item Especificação Unid. Qtde. l Marca 

Lote 01 • Pneus e Câmaras de Ar - Motocicletas 
1 ---- Pneu 90/90-19 M-C 52 P dianteiro Und ___ ---- 6 --- .--
2 Pneu 110/90-17 M/C 60p traseiro __ Uhd 6 
3 ·-- Pneu 801100-18 NTdianteiro Und 6 
4 Pneu 90/90'.'.18MT traseiro Und 6 
5 Câmara de ar 80/100-18 NT dianteiro Und 6 
6 Câmara de ar 90/90-18MT traseiro Und 6 
7 Câmara de ar 90/90-19 M/C 52pdianteiro Und 6 
8 , Câmara de ar 110/90;.. 17 M/C 60otraseiro Und 6 
9 Pneu 275 - 18 dianteiro -·- Und 6 , 

Valor 
Unitário 

---

ValotTotal 
--

..•.. --
---- •--• 

---··· 
-·---··-··· --· 

·------ -· .. 

.. - -

•-

10 Câm8ra de ar 275- 18 42p dianteiro Uhd 6 _:._ ·· -- .. ,_ 
--- --· -------~ Total: 1 __ . ----

Lote 02 - Pn~us(incluindo os serviços de troca, alinhamento e balancearne11fo) -_-
-__ 

1 Pneu 175/70R13 Und 22 , -. 

2 • Pneu 700/16 Und 20 
. -__ -

. 
-3 Pneu 175/70R14 Und 49 -•--

4 -- Pheü 185/70 R14 -- Und 34 --- •- ---

5 Pneu185/65 R15 -- -- Und 23 .. 
.. 6 Pneu 175/65 R14 Und 48 > 

7 Pneu 215/65 R16 ·-- 1 Und 12 .. -

8 - Pneu 165/70 R 14 -- Und 62 
---

9 Pneu-:205/70 .Rt-5 ·- Und 24 _- •• i•-
. 

------ ·- -

---10 ---- Pneu 265/70 R16 --- Und 13 
·-·- __ -- ···•··· -.. ---

11 Pneu 225/65 R16 Und 20 --·--- ---1> > 

12 Pneu 215/75 R16 Und 48 
13 Pneu 235/75 R15 radial Und 4 

Total: 
Lote 03 - Pneus e Câmaras de Ar - Veículos de Médio e Grande Porte 

1 Câmara de ar 900/20 Und 160 
2 Câmara de ar 750/16 Und 22 
3 Pneu radial 1000x20 Und 36 
4 Câmara de ar 1 OOOX20 Und 32 
5 Pneu 275/80 R22.5 Direcional Und 64 

--

-:: 
-. 

--•. 



6 Pneu 275/80 R22.5 Eixo de Tração Und 96 
7 Pneu 215/75 R17.5 Direcional Und 56 
8 Pneu 215/75 R17.5 Eixo de Tração Und 72 
9 Pneu 900/20 Direcional Und 32 
10 Pneu 900/20 Eixo de Tração Und 48 
11 Pneu 750/16 Direcional Und 14 
12 Pneu 750/16 Eixo de Tração Und 8 
13 Pneu 235/75 17 .5 Direcional 

.. · 

Und 16 
14 Pneu 235/75 17 .5 Eixo de Tração Und 16 

. 

Lote 04 - Pneus e Câmaras de Ar - Máquinas Pesadas 
1 Pneu 17.5 L-2/C-2 - 25 traseiro Und 24 
2 Pneu 18.4/15-34 traseiro Und 6 
3 Pneu 12.5/80-18 dianteiro ... Und 13 
4 Câmarade ar 18.4/15-34 Und 8 
5 Câmara· de ar KM 24 .. .. Und 32 

.. 

6 Câmara de ar 12.5/80-18 Und 10 
7 Pneu 1.400"-24 

.. 

Und 16 .. 
.... .. 

8 Pneu 1 ,300x24 Und 13 ·•·••·· 
9 Câmara de ar 1300 Und' 16 
10 Câmara de ar 17 .5 ..; 25 Und 16 

Lote 05 - Protetores de Aro 
1 Protetor de aro 20 Und 120 

. 

2 Protetor de aro 16 ···und 20 
3 Protetor de aró 1000x20 Und 34 
4 Protetor de aro 25 Und 16 

· ... 
.. 

ValorTotal.da Proposta: R$ ....... ; ....................... . 

Proponente: .......................... .' ............................ ~···································~······~··· 
Endereço: ........ , ............ ; .. ,.~············· ............................... ; .............................. · ... ••. 
CNPJ·: ............. ; .................................. . 
Data da Abertura: ...•.................•....................•. 
Horário de Abertura: .... ; ................................ ; 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 ·(sessenta) dias. 

Data: .... ; ....................................................... . 

Assinatura do Proponente 

50 

··. 

Total: 

··. 

.. ··.· 

Total: ... 
..... ... 

. 
.· 

.... 

······ 
··. •· ... .... 

Total: . . 

•· .. . .. 
.. · . .. 



(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.01.10.2, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo ha condição de. aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Fede.ral. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente,· sob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estado, ........................................... . 

DECLARANTE 



Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) .................................... , neste ato 
representado pelo( a) ...................................................... , o((l) Sr( a) . 
...................... • ................................ , . inscrito( a) no CPF n.0 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
........................................................................................................ , estabelecida na 
················································P··························M···············, · .. inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
........................................... , neste ato representada por 
······························•···········~······~····~········ú•······:, inscrito(a). no. CPF .n.0 

......................... , ••••••••••• , 

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo. Elm. vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão El~trôqicort.º 2023.01.1().~2,tuçjo\de acorqo·comas 
normas gerais da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a L~i n.º 
10.520/02- Lei que Regulamenta o Pregão, ria formadas cláusulas e condições seguintes. 

~ .1. ·Processo deLicit9ção na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.01.1.Q}, •. ~~acordo corri··· ?S 
normas gerais da Lei n'.º . 8.666/93, e ~uas alterações poste,ripres, bef11 ;9Rrr1P'C()m a Lei n.0 

10.520/02 Lei que Regulamenta>º Pregão,. devidamente hofl1plpgpdp pelo(a) Sr(a} . 
.............•.......... ................................ , Ordenador(a) de Despesas qo(a) ..... ~ ... ~~ .. ~ ... ~.: .... ~ ... ~ .. .,; .....• ~ .. .. 

2.1. O presente lnstrümento tem como objeto a aqms1çao de pneus, çâll'!aras de ar ~ 
protetores, incluindo os serviços de troça, alinhamento e balanceamen~()J destina~o5: a,o 
atendimento das n.ecessidades do~ veículos e máqui11as pesadas vinc9lados ~.~·· de Farias 
Brito/CE,< conforme especificações constantes no Anexo l do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora,· conforme discriminado no qµadró (lbaixo: 

3.1. O objeto contratualtemovalortotal de R$ .................. ( ............... ,.~'.;:.:; .. '. .. ; .............. ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratua~ 



termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer( em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e dasolicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja>publicação do mesmo, em forma resumida, deverás.er providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.0 8.66q/93. 

4.1. O presente Contrato terá vigência .até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer oJomecimento dos produtos dentro da vigência dqmesmo. 

5~1. Os produtos serão fornecidos de . ~cardo com as . solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo Municipal·contratante,·.deyendo .osrnesmosserem.entregu.esjunto à s~de de~ta, 
pu onde fo.rmencionado nasresp~9tivas Ordens de Compra, ficando a AdministraçãonodJreitcrde 
sol.ici~ar apenas aquela quantidade qüé lhe for estrit9r:pente necessária, s.end() as despésà$'.com a 
entrega de responsabilidade da empresa Contnitada,.ínclusive quanto ao frete. 
5.2~ Os produtos deverão ser fornecidos nas. segQ.intes especificações: Pneus . de fal:)riê(lção 
nacional, de prhneira linha, novos de fabricá, não remoldados, não recauchutados; (lãó 
recobertos, não frisados ou recondicionados, com certificado do INMETRO, atendendo todas as 
normas da ABt'{r, com garantia de 05 (cinco) anos, no mínimo, e contra def~itqs.d~ f~bricáção; 
5~3 . . Os produtos deverão ser entregues no prazode até 10 (dez)di~ª' acontardoirecebimento 
da respectiva Ordem de Compra. 
5.4. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expen§aS,. os pr()dutp~ q~~ viereni a. ser 
recusados porjusto motivo, sendo que o ato cio recebimento não import~rác:1sy9apeitaçã?. 
5.5. A Contratada deverá efetuar as entregasem transporte adequado par9Janto, sendo que os 
produtos deverão. estar todos em ... embalag~ns fechadas, contendo a ideritificaç~o da dat9·de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.6. C9so a Prefeituravenha optar porentrega prograrnacla a contratada deven3, dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e arrnazename,nto dos produtos. 
5. 7. O recebimento dos produfos será efetuado nos seguinte.? termos: 
5.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação. da conformidade do prod!Jtb cpn1 a 
especificação; 
53.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e. quantidade tjo ·produto, peJó setor 
responsável pela solicitação e consequentemEmte aceitação. 
5.8. A montagem dos< pneus nas rodas e a prestação dos serviços de troca, alinhamento e 
balanceamento junto aos veículos pertencentes ao Lote 02, serão realizadas nas dependências 
da futura contratada. 

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do( e) Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 



i::;·4 J~ 

7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento se.ráefetuado através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Cpntrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsat>ilizar-se e zelar pelo . pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refer~ às contr!bµições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à FazendâPública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda· a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
pareie assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1 ~s. Fornecer com presteza e dignidade o(s}produto( s )/bem( ns) objeto deste Contrato. 
8.1 ~s. Aceitar nas m~smas. condições contratuais, acréscimos ou supr~~~R~R>qü~ se fizerem 
necessários na forma estªb.elecidanoArt. 65, § Jº da Lei nº 8.666/93, alt~rac:fê º cqnsolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de at~. to (dez) dia5:, a cont(3r ctº reçepigi~pt() dfl respectiva 
Ordem c:f e<Compra, os produtos requisitados pelo setor cornpetepte~ dev~nq9 os ~esrpos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicé;ldo naantªdita Ord~m de 
Compra,.sendoasdespesas com a entregáde suaresponsabilidade. 
8.1.8. Trocar; as ~uas~xpensas,< o(s)produto(s)/b~m(ns) que vier( em) a ser reçusado(s) porjusto 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.t.9. Efetuar a entregado(s)produtó(s)/pem(ns) em transporte adequado pará tanto, seridp qtJe 
os mesmos deverão· estar todos .. em embalagens fechadé;lS, contend.o a)déntificação da: data de 
industrialização e o prazo de validade, quando foro. caso'. 
8.1.1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada dev~rádiSpor de 
instalélções condizentes . e compatíveis para a güarda e armaze[]amento dos • produtos/bens 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo 
contratante, a execução do objeto contratual. 

Municipal 

~ 



9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadtmplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências qué · possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicaçªo de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão sér recolhidas em qualquer agência .ir1tegrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, Jlser preenchido 
de acordo com instruçõesJomecidas peJe:1 Contratante); 
a) de 1 % (um por cento )sobre o. valor contratual totatdo exercício, por dia de atraso naprestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de. 2% (dois por cento) sobre o valor contratuajtqtal do exercício, por infração a .. q11alquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inçiso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
e) .de 5% (Cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em c.orrigir tjualql.JEff 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos5 (cinco)dia$ 
que se seguirem à data da comunicação formal dá rejeição; 
IH - suspensão·· temporária de participação .. em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 ( dois)anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar oú contratar COfl1 a Administréiç?o J=>ública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovicj(:l a reabiH~ação 
perante a autori.ctade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada cqm base no. incisb 
anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Fadas Britq, sem prejuízo das sanções apliCflVeis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de rec.eber multas aplicadas e ré§gqardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa daempresa Contratada. 

11 .. 1.. Este contrato•···•pOderá ser rescindido ·unilateral mentª p(31a·.• Gontrªtªpte, 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuada§ .. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; ~ 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

l 



11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento sérãp efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até 05° (quinto) dia 
~til do mês subsequente ao de süa assinatura. 

14.1. Integram o. presente •. contr.ato<tod~s31speçasque f()rrn~rarn o procedirnento)icité]tório, a 
proposta apresentada pe.la .• Contrat(3da,···•·berq como•.eventuais correspondência~· trocadas ~ntre as 
partes, independentemente.de ·transcrição: 

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer qüvidas oriundas do presente contratoé'o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, corripl~tél e exclqsiya de 
acordo éntre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam. o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abaixoJirrnadas. 

Farias Brito/CE, ............................ ~ ................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ........................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


